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SECRETARIA GERAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00243252-2021| 

PORTARIA N° 53, DE 7 DE JULHO DE 2021 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 1990, e art. 6º, Inc. XL, do Anexo da Portaria PGR/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015 (Regimento Interno 
Administrativo do Ministério Público Federal), resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 12/07/2020, o prazo para continuidade dos trabalhos de apuração da Comissão 

de Sindicância Investigativa, instituída pela PORTARIA SG/MPF Nº 31, DE 1º DE JUNHO DE 2021, publicada no DMPF-e nº 104/21, em 9 de junho 

de 2021, fl. 1, no que tange aos fatos relatados no Procedimento de Gestão Administrativo - PGEA nº 1.00.000.009964/2021-09, bem como possíveis 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PÉRES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00242630-2021| 

PORTARIA Nº 357, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 6º - inciso 

XXXIII, da Portaria PGR/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, combinado com o art. 1º - inciso VI da Portaria PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 

2013, e considerando o art. 1º - inciso III, da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013, bem como o que consta do Procedimento de Gestão 

Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.006377/2021-50 e de acordo com o teor na Informação/SGP nº 7460/2021 - PGR-00224493/2021, resolve: 

Art. 1º Remover de ofício, no interesse da Administração, com a respectiva vaga, o servidor PLÍNIO SANTANA MIRANDA BRITO, 

matrícula nº 20626, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perito em Engenharia Mecânica, da Procuradoria Geral da República para a Procuradoria da 
República no Estado de Goiás. 

Art. 2º Fixar o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito ao servidor, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00242362-2021| 

PORTARIA Nº 358, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 7º - inciso 

III do Regimento Interno Diretivo do MPF c/c o art. 1º da Portaria nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão 

Administrativa - PGEA1.00.000.006377/2021-50, resolve: 

Art. 1º Remanejar o cargo efetivo abaixo relacionado, conforme quadro a seguir: 

 

https://portal.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/extraJudicial/principal/ProcedimentoExtrajudicialView.html#/procedimentoExtrajudicial/109810312


DMPF-e Nº 125/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 7 de julho de 2021 Publicação: quinta-feira, 8 de julho de 2021 2 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

VAGA LEI 

ORIGEM 

(SITUAÇÃO ANTERIOR) 

DESTINO 

(SITUAÇÃO ATUAL) HISTÓRICO 

CARGO UNIDADE CARGO UNIDADE 

65 8.428 
Técnico do 

MPU/Edificação 
PR-GO 

Técnico do 

MPU/Edificação 
PGR 

Aposentadoria - ROSANA MARIA DOURADO DE MELLO, 

CPF: 093.752.443-34 - PT/SGA Nº 238, de 31 de março de 

2016, DOU de 01 de abril de 2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00242647-2021| 

PORTARIA Nº 368, DE 30 DE JUNHO DE 2021 

 

Altera o Anexo da Portaria SG/MPF n° 382, de 05 de maio de 2015, que aprova o 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal. 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101 do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5º .................................................................................  

.................................................................................  

XI - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

XII - Secretaria Jurídica e de Documentação; e 

XIII - Secretaria Executiva." (NR) 

"Art. 6º .................................................................................  

............................................................................................ 

Parágrafo único. O Secretário-Geral poderá delegar ao Secretário Executivo e aos titulares das Secretarias integrantes da Secretaria-

Geral a execução dos atos que entender cabíveis." (NR) 

"CAPÍTULO IV-A 

Do Secretário Executivo 

Art. 7º-A. Ao Secretário Executivo compete: 

I - auxiliar a Secretaria-Geral: 

a) na coordenação de atividades administrativas do Ministério Público Federal; 

b) no planejamento e na gestão administrativa, orçamentária e financeira do Ministério Público Federal; e 

c) na coordenação de unidades administrativas que integram a Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, promovendo seu inter-

relacionamento. 

II - subsidiar o processo de prestação de contas do Ministério Público Federal; e 

III - praticar os atos administrativos estabelecidos pela Secretaria-Geral, mediante instrumento específico de delegação de 

competências." 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO  

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00240454-2021| 

DESPACHO Nº 625, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.011703/2021-41. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADO: FÁBIO HIPÓLITO DE ARAÚJO, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 31375-1. DECISÃO: Tendo em vista a 

delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 7879/2021 - PGR-

00236249/2021, AVERBE-SE o tempo de serviço público federal prestado à Justiça Federal  - Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, no período 

de 14/1/2021 a 7/6/2021, com 145 (cento e quarenta e cinco) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e licença para 

capacitação, com fundamento nos artigos 100 e 87 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00240605-2021| 

DESPACHO Nº 629, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.011709/2021-18. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADO: DAVIDSON DE AGUIAR CORREA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 10504-0. DECISÃO: Tendo em vista 

a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 7887/2021 - 
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PGR-00236494/2021, AVERBE-SE o tempo de serviço militar prestado ao Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, no período de 2/2/1987 a 

16/12/1987, com 317 (trezentos e dezessete) dias, com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 100 da Lei 

nº 8.112/90, e fulcro no Acórdão TCU-Plenário nº 1424/2020. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas  

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00017782-2021| 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Processo: 1.01.000.000256/2021-67. 

 

AUTORIZO a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) na natureza de despesa 

3.3.90.30 e de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) na natureza de despesa 3.3.90.39, por meio do Processo nº 1.01.000.000256/2021-67 em favor 

de EDNALDO TERTO DOS SANTOS, matrícula 2.818, para aplicação no período de 09/07/2021 à 30/09/2021, na função crédito para geração de fatura 

e saque, no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF nº 4984.0999.0118.4964, para atender a demandas de contratações de 

pequenos valores que são de utilização imediata e não passíveis de planejamento, de competência da COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, de 

pronto pagamento. Fundamento legal: Lei nº 4.320/1964, Decreto-Lei nº 200/1967, Decreto nº 93.872/1986, Decreto nº 5.355/2005, Decreto nº 

5.992/2006, Decreto nº 6.370/2008, Portaria MF nº 95/2002, Portaria MF nº 448/2002, Portaria MP nº 41/2005, Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI, 

Portaria PGR nº 358/1998, Portaria MPF/SG nº 421/1993, artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS 

Secretário Regional da Procuradoria Regional da República da 1ª Região 

Ordenador de Despesas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00017778-2021| 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

AUTORIZO a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) na natureza de despesa 

3.3.90.30 e de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) na natureza de despesa 3.3.90.39, por meio do Processo nº 1.01.000.000255/2021-12 em favor 

de LUCIANA RODRIGUES FERNANDES, matrícula 29.169, para aplicação no período de 09/07/2021 à 30/09/2021, na função crédito para geração 

de fatura e saque, no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF nº 4984.0999.0122.6203, para atender a demandas de 

contratações de pequenos valores que são de utilização imediata e não passíveis de planejamento, de competência da COORDENADORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, de pronto pagamento. Fundamento legal: Lei nº 4.320/1964, Decreto-Lei nº 200/1967, Decreto nº 93.872/1986, Decreto nº 

5.355/2005, Decreto nº 5.992/2006, Decreto nº 6.370/2008, Portaria MF nº 95/2002, Portaria MF nº 448/2002, Portaria MP nº 41/2005, Macrofunção 

02.11.21, Manual SIAFI, Portaria PGR nº 358/1998, Portaria MPF/SG nº 421/1993, artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS 

Secretário Regional da Procuradoria Regional da República da 1ª Região 

Ordenador de Despesas 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR4 - PRR4ª-00011956-2021| 

PORTARIA Nº 98, DE 5 DE JULHO DE 2021 

 

Reedita a Portaria PRR4 nº 97, de 30 de junho de 2021, publicada no DMPF-e nº 

121, de 2 de julho de 2021, que designa Procuradores Regionais da República para 

atuarem em substituição, nos ofícios da Área Criminal da PRR-4ª Região, nos 

meses de julho e agosto de 2021. 

 

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria PGR/MPF nº 994, de 27 de setembro de 2019, o Regimento Interno Administrativo do 

MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, a delegação de competência conferida na Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho 

de 2016, e o estabelecido na Portaria PRR4 nº 130, de 27 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Procuradores Regionais da República para atuarem em substituição de ofícios da Área Criminal na PRR-4ª 

Região, nos períodos abaixo indicados: 

 

OFÍCIO SUBSTITUÍDO 
MEMBRO 

SUBSTITUÍDO 

JULHO DE 2021 

PERÍODO 

MEMBRO DESIGNADO 

PARA SUBSTITUIÇÃO 
MOTIVO 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
01/07/2021 a 08/07/2021 

Ana Luísa Chiodelli von 

Mengden 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
09/07/2021 

Ana Luísa Chiodelli von 

Mengden 
Folga Compensatória 
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PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
12/07/2021 a 23/07/2021 

Adriano Augusto Silvestrin 

Guedes 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
26/07/2021 a 30/07/2021 

Maria Emília Corrêa da 

Costa 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 28 - Ofício 

Especializado Criminal 

João Carlos de Carvalho 

Rocha 
05/07/2021 a 09/07/2021 

Maria Emília Corrêa da 

Costa 
Licença Nojo 

PRR4 41 - Ofício 

Especializado Criminal 
Maria Valesca de Mesquita 19/07/2021 

Ana Luísa Chiodelli von 

Mengden 
Folga Compensatória 

PRR4 41 - Ofício 

Especializado Criminal 
Maria Valesca de Mesquita 21/07/2021 a 30/07/2021 

Manoel do Socorro 

Tavares Pastana 
Férias 

 

OFÍCIO SUBSTITUÍDO 
MEMBRO 

SUBSTITUÍDO 

AGOSTO DE 2021 

PERÍODO 

MEMBRO DESIGNADO 

PARA SUBSTITUIÇÃO 
MOTIVO 

PRR4 38 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ana Luísa Chiodelli von 

Mengden 
25/08/2021 a 31/08/2021 Maurício Gotardo Gerum Férias 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
02/08/2021 a 10/08/2021 

Adriano Augusto Silvestrin 

Guedes 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
12/08/2021 a 19/08/2021 

Ana Luísa Chiodelli von 

Mengden 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 26 - Ofício 

Especializado Criminal 

Ângelo Roberto Ilha da 

Silva 
20/08/2021 a 31/08/2021 

Manoel do Socorro Tavares 

Pastana 

Desoneração de 80% - Portaria 

PGR/MPF nº 983, de 

02/12/2020 

PRR4 36 - Ofício 

Especializado Criminal 

Maria Emília Corrêa da 

Costa 
30/08/2021 e 31/08/2021 

Adriano Augusto Silvestrin 

Guedes 
Férias 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MARCELO BECKHAUSEN 

Procurador Regional da República 

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##ÚNICO: | ADMIN-AC - PR-AC-00009907-2021| 

RETIFICAÇÃO 

 

Na PORTARIA N° 21, DE 17 DE MARÇO DE 2021, publicada no DMPF-e n. 52/2021, divulgada em 19 de março de 2021, onde 

se lê: 

“Art. 1.º Designar, pelo período de 16/03/2020 a 15/03/2021 ...” 

Leia-se 

“Art. 1.º Designar, pelo período de 16/03/2021 a 15/03/2022 ...” 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00031262-2021| 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 2021 

 

Dispõe sobre o procedimento a ser adotado para controle de acesso ao Processo 

Judicial Eletrônico - PJE pelos estagiários da Procuradoria da República no Estado 

do Amazonas. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no exercício de suas atribuições legais e; 

Considerando a inexistência de procedimento formalizado quanto ao controle a ser realizado sobre o acesso dos estagiários da PR/AM 

ao Processo Judicial Eletrônico – PJE; Resolve: 

Art. 1º Caberá aos Ofícios, após autorização expressa do Membro titular, encaminhar solicitação de acesso ao Processo Judicial 

Eletrônico - PJE por parte dos estagiários ao GabPC, via sistema Único, nos moldes implementados para os servidores do respectivo ofício. 

Art. 2º Observado o disposto no artigo anterior e obtida a autorização, competirá à CTIC adoção das medidas técnicas cabíveis a 

possibilitar o acesso. 

Parágrafo Único. Na impossibilidade técnica da CTIC, a providência poderá ser efetivada pelo Coordenador da COJUD. 
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Art. 3º Caberá à CTIC o imediato cancelamento dos acessos concedidos aos estagiários, em caso de troca de Ofício ou do desligamento 

da unidade. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, competirá à DIGEP informar à COJUD e à CTIC, de forma imediata, as movimentações de ofício 

e os desligamentos de estagiários da PR/AM. 

§ 2º Cabe à COJUD, com o apoio da CTIC, manter nominalmente os dados dos acessos concedidos e cancelados, identificando-se, 

no mínimo, o nome e matrícula do estagiário, o ofício vinculado, a data da concessão e cessação do acesso. 

§ 3º Em caso de movimentação de ofício de estagiários, novo acesso deverá observar os requisitos estipulados no art. 1º. 

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

THIAGO PINHEIRO CORREA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##ÚNICO: | ADMIN-BA - PRM-EUN-BA-00002540-2021| 

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 2, DE 2 DE JUNHO DE 2021 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradoria da República na Bahia, inscrita no CNPJ: 26.989.715/0010-01, 

sediada na Rua Ivonne Silveira, 243, Loteamento Centro Executivo - Doron. Salvador/BA, torna público aos Órgãos Federais, Estados e Municípios, às 

autarquias e fundações públicas federais e dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público e as associações ou cooperativas que atendam aos requisitos do Decreto Federal nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, 

que procederá ao desfazimento dos bens elencados no Anexo I deste Instrumento, em atendimento às determinações contidas no Decreto Federal nº 

9.373, de 11 de maio de 2018, alterado pelo Decreto nº 9.813, de 30 de maio de 2019, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na IN 

009/2019/MPF/SG/SA e IN  006/2019/MPF/SG/SA. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de desfazimento de bens inservíveis pertencentes ao acervo patrimonial da Procuradoria da República no Município de 

Eunápolis/BA, sediada na Rua Dr. Gravatá - nº 46, 3º andar, Edf. Carolina, Centro, Eunápolis/BA, CEP: 45.820-060, conforme descrição no Anexo I 

deste edital. 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

2.1. Os órgãos e entidades interessados deverão encaminhar solicitação, juntamente com a documentação exigida, ao Secretário 

Estadual da Procuradoria da República na Bahia, mediante o modelo constante do Anexo II deste instrumento, exclusivamente pelo link 

www.protocolo.mpf.mp.br, sem necessidade de cadastro prévio no sistema eletrônico, indicando expressamente os itens/lotes de seu interesse, ordenando-

os pelo critério de preferência e ou necessidade; 

2.1.1. A solicitação deverá identificar a pessoa que detenha poderes para a prática do ato, assim como a pessoa que receberá os bens 

e assinará o respectivo Termo de Doação. 

 

3. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

3.1. Com base nos Arts. 5º e 6º, do Decreto 9.373/2018, os bens móveis ociosos e recuperáveis pertencentes ao acervo patrimonial 

do Ministério Público Federal na Bahia poderão ser movimentados em caráter permanente mediante as seguintes modalidades: 

3.1.1. Transferência interna entre unidades do MPF; 

3.1.2. Transferência externa entre Órgãos da União. 

 3.2. Na sequência, com fundamento no Art. 8°, do Decreto 9.373/2018, os bens móveis não transferidos conforme as modalidades 

previstas nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 poderão, de acordo com sua classificação, ser doados em favor: 

3.2.1. Quanto aos bens ociosos e/ou recuperáveis: 

3.2.1.1. Das Autarquias e fundações públicas federais, e dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e de suas autarquias e 

fundações públicas; 

3.2.1.2. De Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que participem do programa de inclusão digital do Governo federal, 

conforme disciplinado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e de entidades sem fins lucrativos regularmente constituídas 

que se dediquem à promoção gratuita da educação e da inclusão digital, desde que não se enquadrem nas categorias arroladas nos incisos I a VIII, X e 

XIII do caput do art. 2º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no caso de equipamentos, peças e componentes de tecnologia da informação e 

comunicação; 

3.2.1.3. Excepcionalmente, mediante ato motivado do(a) Procurador(a)-Chefe, poderão ser doados em favor de Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público. 

3.2.2. Quanto aos bens antieconômicos 

3.2.2.1. Dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas e de Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público. 

3.2.3. Quanto aos bens irrecuperáveis 

3.2.3.1. De Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e de associações ou 

cooperativas que atendam aos requisitos do  Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

3.3. Não havendo beneficiários classificados conforme o expressamente previsto pelo Decreto nº 9.373/2018, descritos nos subitens 

3.1 e 3.2, excepcionalmente, em atendimento ao interesse público, observadas as devidas cautelas e justificativas, os bens poderão ser destinados aos 

demais interessados, ainda que não pertencentes à respectiva categoria de bens em desfazimento. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

4.1. Caso haja mais de um interessado em um item/lote específico, respeitando a ordem de preferência estabelecida no “subitem 3.1.” 

e “subitem 3.2.”,  serão adotados os seguintes critérios de desempate: 

4.1.1. Quanto à modalidade transferência externa terão prioridade os órgãos da União: 
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a) dos demais ramos do Ministério Público da União; 

b) os vinculados à área da saúde; 

c) os vinculados à área da educação; 

d) os vinculados à área da segurança pública; 

4.1.2. Quanto à doação terão preferência: 

4.1.2.1. Entre autarquias e fundações públicas federais: 

a) as vinculadas à área da saúde; 

b) as vinculadas à área da educação; 

c) as vinculadas à área da segurança pública; 

 4.1.2.2. Entre Estados, Distrito Federal e suas autarquias e fundações públicas: 

a) aquele que possuir o menor Índice de Desenvolvimento Humano  – IDH do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

- PNUD, disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/pesquisas; 

b) os órgãos e entidades estaduais que tenham vínculo com a área da saúde; 

c) os órgãos e entidades estaduais que tenham vínculo com a área da educação; 

d) os órgãos e entidades estaduais que tenham vínculo com a área da segurança pública; 

  4.1.2.3. Entre Municípios, suas autarquias e fundações públicas: 

a) aquele que possuir o menor Índice de Desenvolvimento Humano – IDH do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

- PNUD, disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/pesquisas; 

b) os órgãos e entidades municipais que tenham vínculo com a área de saúde; 

c) os órgãos e entidades municipais que tenham vínculo com a área de educação; 

d) os órgãos e entidades municipais que tenham vínculo com a área de segurança pública. 

4.1.2.4. No caso das entidades privadas sem fins lucrativos de mesma natureza ou categoria, a classificação far-se-á na seguinte ordem 

de prioridade:  

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

b) aquela que possuir maior tempo de estatuto; 

c) aquele que solicitar primeiro; 

4.2. Persistindo o empate no critério estabelecido no “subitem 4.1” realizar-se-á sorteio, que deverá acontecer em sessão pública após 

a convocação formal dos interessados, observando-se a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.2.1. Todos os interessados convocados na forma do item anterior participarão do sorteio, independentemente de seu comparecimento 

ao evento no dia e hora indicados, sendo inadmitidos questionamentos posteriores dos ausentes. 

4.3. O órgão ou entidade contemplado com um ítem/lote só fará jus a outro caso não haja interessado. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO 

5.1. Os interessados deverão encaminhar a solicitação de transferência e doação com os seguintes documentos: 

5.1.1. Pessoas jurídicas de direito público (Órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional 

ou outro órgão integrante de qualquer dos demais Poderes da União, e, ainda, dos órgãos e entidades dos Estados, Municípios e Distrito Federal): 

a) Ofício ou requerimento da autoridade máxima do órgão ou entidade e 

indicações do endereço da sede e do número de inscrição no CNPJ; 

b) Cópia autenticada do ato de nomeação ou posse do representante legal designado para representar o órgão ou entidade e para 

assinar o Termo de Doação, dispensada a autenticação na hipótese de documento publicado no Diário Oficial, com indicação dos dados da publicação; 

c) Cópia simples de documento de identificação da autoridade a que se refere a “alínea b”, com foto, no qual conste o número do RG 

e CPF. 

5.1.2. Pessoas jurídicas de direito privado (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, associações ou cooperativas que 

atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006), conforme o caso: 

a) Requerimento do responsável pela entidade (ANEXO II); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Cópia do ato constitutivo atualizado da entidade, devidamente registrado em órgão oficial; 

d) Ata da Assembleia Geral da entidade com designação de seu atual presidente; 

e) Documento de identificação do representante legal da entidade, com foto, do qual conste o número do RG e CPF, e documentação 

que comprove seus poderes e designação. 

f) Comprovante de qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPS, nos termos da Lei 9.790/1999; 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

5.2 Serão considerados habilitados os órgãos ou entidades que apresentarem a documentação exigida no prazo estabelecido neste 

Edital e que esteja, no mínimo, com validade até a emissão do respectivo Termo de Doação. 

5.3 A inobservância do “subitem 5.2” implicará na eliminação do interessado do procedimento de transferência e doação, seguindo-

se a convocação do próximo classificado, na forma descrita no “item 4”. 

 

6. DOS PRAZOS 

6.1. O prazo para manifestação de interesse e de entrega de documentação consignadas no “item 2” e “item 5” é de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data de publicação deste Edital, podendo ser prorrogado no caso de ausência de interessados 

para os itens/lotes. 

6.2. O resultado da ordem de classificação dos órgãos e entidades que manifestaram interesse pelo item/lote será publicado no Portal 

da Transparência do Ministério Público Federal, no endereço eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/licitacoes-contratos-e-

convenios/doacoes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da efetivação dos procedimentos internos de desfazimento de bens com suas 

respectivas baixas no sistema de patrimônio da unidade; 
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6.3. A partir da ciência, o Donatário que foi contemplado com o respectivo item/lote terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para o 

agendamento da retirada dos bens na Procuradoria da República no Município de Eunápolis/BA. Decorrido esse prazo, não havendo manifestação do 

interessado, o Doador poderá desclassificá-lo e convocar o próximo da lista. 

6.4. A retirada dos bens deverá ser realizada em dia e horário previamente ajustado com a Coordenadoria Administrativa da 

Procuradoria da República no Município de Eunápolis/BA, pelo telefone (73) 3511-7000, e não poderá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis contados 

da data do agendamento, sob pena de serem destinados a outro interessado, observando-se os critérios de preferência e desempate previstos neste Edital. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. O órgão ou a entidade que tenha recebido bens em transferência ou doação nos 12 (doze) meses anteriores à publicação do Edital 

somente será classificado se não houver outros interessados. Não estão incluídas neste critério as unidades do MPF. 

7.2. As despesas com o carregamento e transporte dos materiais correrão por conta do donatário, ao qual caberá retirá-los no local 

onde se encontrarem em data e horário previamente convencionados com o doador. 

7.3. O órgão, entidade e ou instituição privada ficará impedido de pleitear nova transferência ou doação no Ministério Público Federal 

caso não recolha todos os itens do lote no prazo estipulado. 

7.4. No caso de bens disponibilizados em lotes, a manifestação de interesse em recebê-los por transferência ou doação implicará a 

aceitação de todos os itens constantes do respectivo lote e no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo qualquer reclamação posterior 

quanto às qualidades intrínsecas ou extrínsecas que lhes são próprias; 

7.5. Não será permitida a devolução de bens sob qualquer hipótese; 

7.6. O não atendimento das disposições previstas na Lei 12.305/2010 ou de seu regulamento, independentemente da existência de 

culpa, obriga os infratores a reparar os danos causados, sem prejuízo das sanções previstas em lei, em especial daquelas fixadas na Lei 9.605/1998. 

7.7. Os casos omissos porventura existentes serão submetidos à Coordenadoria de Administração e deliberados pela Secretaria 

Estadual, em conformidade com a legislação vigente. 

7.8. As eventuais dúvidas devem ser dirigidas à Coordenadoria Administrativa da Procuradoria da República no Município de 

Eunápolis/BA, pelo telefone (73) 3511-7000, ou no endereço eletrônico prba-prmeu@mpf.mp.br. 

 

FREDERICO GUILHERME PENALVA MATTOS 

Secretário Estadual 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-CE - PR-CE-00029757-2021| 

EDITAL Nº 26, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

O PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, com fundamento na Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores e 

no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações 

posteriores, e tendo em vista o disposto no cronograma do processo seletivo (parte VIII, item 1) do Edital MPF/PR/CE/CRSE nº 15 , de 11 de maio de 

2021 e retificações, resolve: 

I – divulgar a correção do gabarito de uma questão da Prova de Biblioteconomia, dentro do Sistema de Provas do MPF, conforme 

abaixo: 

Curso: Biblioteconomia 

Prova: Conhecimentos Específicos/Prova Espelho de Biblioteconomia 

Questão: 12 

Correção: 

                               do item “b” (Biblioteca pública – seus objetivos principais são estimular nas comunidades o hábito de leitura e preservar o acervo 

cultural)  

                               para o item “c” (Biblioteca especializada – dedicada à reunião e organização de conhecimentos sobre um só tema ou grupos temáticos 

em um campo específico do conhecimento humano) 

II – divulgar a relação de aprovados na prova objetiva, conforme o ANEXO I, deste edital. 

III – lembrar aos candidatos aprovados o envio de documento, emitido pela Instituição de Ensino, contendo o Índice Rendimento 

Individual – IRI, conforme Parte VI, item 3 do Edital MPF/PR/CE/CRSE nº 15 (edital de abertura do processo seletivo). 

 

RÔMULO MOREIRA CONRADO 

Procurador-Chefe da PR/CE 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 2021 

PRCE – ÁREAS ADMINISTRATIVAS 

 

Legenda Vagas Reservadas: 

N – Não C – Candidatos Negros 

 

CURSO: ADMINISTRAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME PROVA OBJETIVA VAGA RESERVADA 

47 INGRID CRISTINE ARAUJO PRADO 23 N 

69 ALAN DA COSTA MOURA 22 N 

97 LUIGI TELES ALCÂNTARA DE CASTRO 22 N 

85 TAIRLES PEREIRA MAIA 20 N 

48 GISELLE FERREIRA VIANA 19 C 

91 GUILHERME NUNES MONTEIRO DOS SANTOS 19 N 

41 GILSON MARQUES ALVES 18 N 

 

TOTAL: 07 

 

CURSO: BIBLIOTECONOMIA 

INSCRIÇÃO NOME PROVA OBJETIVA VAGA RESERVADA 

22 ANA VITÓRIA NUNES DE OLIVEIRA 25 N 

10 IZAIAS MARINHO FREIRES 24 N 

24 CAIO AIRES ROCHA 20 N 

8 MARIA LARYSSA ALVES DA SILVA 20 N 

5 VICTÓRIA ELLEN DUARTE SENA 18 N 

11 ANA CLARA SOUSA ARAÚJO 18 N 

 

TOTAL: 06 
 

CURSO: COM. SOCIAL/JORNALISMO 

INSCRIÇÃO NOME PROVA OBJETIVA VAGA RESERVADA 

26 LAIS DE OLIVEIRA SILVA 18 N 

16 REBECCA SOFIA LIMA BARBOSA 18 N 
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TOTAL: 02 

 

CURSO: ENGENHARIA CIVIL   

INSCRIÇÃO NOME PROVA OBJETIVA VAGA RESERVADA 

37 LUCAS CRUZ TORRES 25 N 

51 THIAGO PEREIRA CANOCO 23 N 

74 DOUGLAS ALEXANDRE LIMA 22 C 

20 FELIPE RODRIGUES 22 N 

57 MARCIO VAZ DA SILVA JUNIOR 20 N 

29 LÍVIA CRISTINA SANTIAGO DE ALBUQUERQUE 20 N 

78 LUCAS SANTOS OLIVEIRA 20 N 

16 NAYLA TAMIRES DE SOUSA 19 C 

17 MATHEUS DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 18 C 

10 ATHOS RIOS DA SILVA 18 N 

86 WALDYR DIOGO DE SIQUEIRA BISNETO 18 N 

    

   TOTAL: 11 
 

CURSO: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

INSCRIÇÃO NOME PROVA OBJETIVA VAGA RESERVADA 

12 IURI NÉVITON CHAVES GADELHA 24 N 

64 JONAS VASCONCELOS CUNHA 23 N 

26 MATHEUS DA SILVA MARINHO 21 N 

53 JOSÉ CLEANTO FEITOSA ARRAIS NETO 21 N 

9 SAMUEL XIMENES DE OLIVEIRA 19 N 

18 DENER JAMILL DE OLIVEIRA RIOS 18 N 

13 JOÃO PEDRO ALVES DA SILVA GOMES 18 C 

 

TOTAL: 07 
 

 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 
##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00043802-2021| 

PORTARIA Nº 215, DE 6 DE JULHO DE 2021 
 

Tornar sem efeito a designação de membro(s) para substituição de ofício(s). 
 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a 

Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de 

setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, 

RESOLVE tornar sem efeito os seguintes itens da Portaria nº 210, de 30 de junho de2021, do Anexo Único, publicada no Diário do 

Ministério Público Federal Eletrônico, no dia02 de julho de 2021, página 15, onde se lê: 
 

PROCURADOR AFASTADO MOTIVO 
DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

FREDERICO PELLUCCI - Matr. 1024 - 2º 

Ofício da PRM Sete Lagoas 

Folgas compensatórias 

de 07/07 e 08/07/2021. 
07/07/21 08/07/21 

LUCIANA FURTADO DE MORAES - 

Matr. 1018- 1º Ofício da PRM Sete 

Lagoas 

POLYANA WASHINGTON DE PAIVA 

JEHA - Matr. 1467- 1º Ofício da PRM Patos de 

Minas 

Folgas compensatórias 

de 19/07 a 23/07/2021 
19/07/21 23/07/21 

ANDRE LUIS CASTRO CASELLI - 

Matr. 1525 - 2º Ofício da PRM Patos de 

Minas 

ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ - 

Matr. 433 - 17º Ofício do Núcleo Cível PRMG 

Férias de 01/07/2021 a 

30/07/2021 (30 dias). 
16/07/21 19/07/21 

BRUNO JOSE SILVA NUNES - Matr. 

1309 - 2º Ofício da PRM Ipatinga 

ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ - 

Matr. 433 - 17º Ofício do Núcleo Cível PRMG 

Férias de 01/07/2021 a 

30/07/2021 (30 dias). 
23/07/21 27/07/21 

MARCELO FREIRE LAGE - Matr. 

1380 - 1º Ofício da PRM Ipatinga 
 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe Substituto 
 

https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=111790914
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2021/DMPF-ADMINISTRATIVO-2021-07-02.pdf
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##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00043799-2021| 

PORTARIA Nº 216, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Designação de membro(s) para substituição de ofício(s). 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a 

Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de 

setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, 

RESOLVE designar Procurador(es) da República para atuar(em) em substituição cumulativa de ofício(s), conforme especificado no 

Anexo Único. 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe Substituto 

 
ANEXO UNICO 

NOME DO PROCURADOR 

AFASTADO 
MOTIVO / COMPLEMENTO DATA DE INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

NOME DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

EDUARDO MORATO 

FONSECA - Matr. 613 - 6º 

Ofício do Núcleo Criminal 

PRMG 

Férias de 05/07 a 10/07/2021. 

Folgas compensatórias de 12/07 e 

13/07/2021. 

07/07/21 13/07/21 

AGUEDA APARECIDA 

SILVA SOUTO - Matr. 872- 3º 

Ofício do Núcleo Criminal 

PRMG 

LAENE PEVIDOR LANÇA - 

Matr. 659 - 16º Ofício do 

Núcleo Cível PRMG 

Férias de 19/07 a 24/07 e 26/07/2021 a 

06/08/2021. 
19/07/21 23/07/21 

ADAILTON RAMOS DO 

NASCIMENTO - Matr. 542 - 

15º Ofício do Núcleo Cível 

PRMG 

SILMARA CRISTINA 

GOULART - Matr. 797 – 24º 

Ofício do Núcleo Combate à 

Corrupção PRMG 

Licença-médica de 05/07 a 

09/07/2021. 
06/07/21 09/07/21 

HELDER MAGNO SILVA - 

Matr. 877 - 21º Ofício do 

Núcleo de Combate à 

Corrupção 

FRANCISCO DE ASSIS 

FLORIANO E CALDERANO 

- Matr. 1470 - 1º Ofício da 

PRM Manhuaçu/Muriaé 

Férias no período de 28/07 a 

06/08/2021. 
28/07/21 06/08/21 

THIAGO CUNHA DE 

ALMEIDA - Matr. 1496 - 2º 

Ofício da PRM 

Manhuaçu/Muriaé 

HEBERT REIS MESQUITA - 

Matr. 1383 - Ofício Unico da 

PRM Paracatu / Unaí 

Férias de 22/07/2021 a 30/07/2021. 22/07/21 27/07/21 

WESLEY MIRANDA ALVES 

- Matr. 1422 - Ofício Unico da 

PRM Ituiutaba 

HEBERT REIS MESQUITA - 

Matr. 1383 - Ofício Unico da 

PRM Paracatu / Unaí 

Férias de 22/07/2021 a 30/07/2021. 28/07/21 30/07/21 

ONESIO SOARES AMARAL 

- Matr. 1154 - 2º Ofício da 

PRM Uberlândia 

FREDERICO PELLUCCI - 

Matr. 1024 - 2º Ofício da PRM 

Sete Lagoas 

Folgas compensatórias decorrentes de 

plantão 07/06 e 08/06/2021. 
07/06/21 08/06/21 

LUCIANA FURTADO DE 

MORAES - Matr. 1018- 1º 

Ofício da PRM Sete Lagoas 

CLEBER EUSTAQUIO 

NEVES - Matr. 605 - 1º Ofício 

da PRM Uberlândia 

Férias de 08 a 27/07/2021. 08/07/21 15/07/21 

LEONARDO ANDRADE 

MACEDO - Matr. 1351- 3º 

Ofício da PRM Uberlândia 
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##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00043800-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Na Portaria PR/MG nº 210, de 30 de junho de2021, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 02 de julho 

de 2021, página 15, onde se lê no Anexo Único: 

 

NOME DO PROCURADOR AFASTADO MOTIVO 
DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 

NOME DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

ALVARO RICARDO DE SOUZA CRUZ 

- Matr. 433 - 17º Ofício do Núcleo Cível 

PRMG 

Férias de 01/07/2021 a 

30/07/2021 (30 dias). 
01/07/21 15/07/21 

ADAILTON RAMOS DO 

NASCIMENTO - Matr. 542 - 15º 

Ofício do Núcleo Cível PRMG 

RAMON AMARAL MACHADO 

GONÇALVES - Matr. 1532 - 1º Ofício da 

PRM Governador Valadares 

05/07 a 09/07/2021 – 

Atuação na PRM-

Governador Valadares/MG 

apenas uma semana por mês 

(primeira semana), nos 

termos da Portaria PGR/MPF 

nº 924, de 5 de novembro de 

2020. 

05/07/21 09/07/21 
FELIPE GIARDINI - Matr. 1529 - 2º 

Ofício da PRM Governador Valadares 

 

Leia-se: 

 

NOME DO 

PROCURADOR 

AFASTADO 

MOTIVO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO 
NOME DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

ALVARO RICARDO DE 

SOUZA CRUZ - Matr. 433 - 

17º Ofício do Núcleo Cível 

PRMG 

Férias de 01/07/2021 a 

11/07 e de 19/07 a 

30/07/2021. 

01/07/21 09/07/21 

ADAILTON RAMOS DO 

NASCIMENTO - Matr. 542 - 

15º Ofício do Núcleo Cível 

PRMG 

RAMON AMARAL 

MACHADO GONÇALVES 

- Matr. 1532 - 1º Ofício da 

PRM Governador Valadares 

Folgas compensatórias de 

de 05/07 a 09/07/2021. 
05/07/21 09/07/21 

FELIPE GIARDINI - Matr. 

1529 - 2º Ofício da PRM 

Governador Valadares 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe Substituto 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00043783-2021| 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 7 DE JULHO DE 2021 

 

O COORDENADOR DA ASSPAD/PRMG, no uso de suas atribuições, considerando os termos do Memorando n° 

286/2021/GAECO-MPF/MG (PR-MG-00043720/2021), bem como tendo em vista a natureza dos casos aos cuidados de membros vinculados àquele 

Grupo, resolve: 

Art. 1º Os pedidos de pesquisa relativos a autos de feitos judiciais ou extrajudiciais oriundos do GAECO-MPF/MG serão tratados 

com prioridade no âmbito da ASSPAD, sem prejuízo da observância das demais situações que exijam atendimento preferencial. 

Art. 2º Ficam designados os servidores Gustavo Antunes Pereira, matrícula 7724, Técnico do MPU/Administração, e Walmir José 

Santos, matrícula 2553, Técnico do MPU/Administração, ambos lotados na ASSPAD/PRMG, para atendimento aos pedidos de que trata esta Ordem de 

Serviço, ressalvadas situações eventuais de afastamento de ambos os servidores ou excepcionalidades a serem submetidas à Coordenação. 

Art. 3º Para que seja viabilizado o atendimento prioritário de que trata esta Ordem de Serviço caberá aos membros do GAECO/MPF-

MG orientar as respectivas assessorias a informar no campo "observação" do formulário disponível no Sistema Nacional de Pedidos de Pesquisa (SNP) 

que se tratar de demanda proveniente do GAECO/MPF-MG.  

Art. 4º Esta Ordem de Serviço produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO ARTHUR BARROS MENDES 

Coordenador da ASSPAD/PRMG 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00027974-2021| 

PORTARIA N° 138, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no exercício das atribuições previstas pelo 

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n.º 382/2015, bem como no exercício da delegação concedida pela Portaria 

PGR nº 740/2014, e de acordo com o que ficou deliberado na Reunião Extraordinária do Colégio de Procuradores da República com atuação no Estado 

da Paraíba realizada em 26/9/2014, RESOLVE: 

https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=111790914
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2021/DMPF-ADMINISTRATIVO-2021-07-02.pdf
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2021/DMPF-ADMINISTRATIVO-2021-07-02.pdf


DMPF-e Nº 125/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 7 de julho de 2021 Publicação: quinta-feira, 8 de julho de 2021 36 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1ºDesignar os Procuradores da República para atuar em substituição remota do titular do 2° Ofício da PRM/PatosB, conforme 

solicitado e especificado no Anexo I: 

Art. 2ºDeterminar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas, Coordenadoria Jurídica e de Documentação, Membros e 

Servidores interessados, para providências. 

Art. 3°Determinar seja dado encaminhamento às informações para providências acerca do pagamento da gratificação por acumulação 

de ofícios. 

 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO 

 

ANEXO I 

 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

AFASTADO MOTIVO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO 

1 
16 a 30 de julho de 

2021 

TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Matrícula 1406 – 2° Ofício da PRM/Patos 

Desoneração 

(100%) 

em razão 

Secretário Adjunto de 

Perícia, Pesquisa e 

Análise da PGR 

(Portaria PGR/MPF nº 

374, DE 1º de julho de 

2021) 

MARCOS ALEXANDRE BEZERRA 

WANDERLEY DE QUEIROGA 

MATRÍC 

ULA 1051- 

 

6º OFÍCIO DA PR/PB 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00027973-2021| 

PORTARIA N° 142, DE 7 DE JULHO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no exercício das atribuições previstas pelo 

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n.º 382/2015, bem como no exercício da delegação concedida pela Portaria 

PGR nº 740/2014, e de acordo com o que ficou deliberado na Reunião Extraordinária do Colégio de Procuradores da República com atuação no Estado 

da Paraíba realizada em 26/9/2014, RESOLVE: 

Art. 1ºDesignar os Procuradores da República para atuar em substituição do titular do 2° Ofício da PRM/Patos, conforme solicitado 

e especificado no Anexo I: 

Art. 2ºDeterminar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas, Coordenadoria Jurídica e de Documentação, Membros e 

Servidores interessados, para providências. 

Art. 3°Determinar seja dado encaminhamento às informações para providências acerca do pagamento da gratificação por acumulação 

de ofícios. 

 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO 

 

ANEXO I 

 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

AFASTADO MOTIVO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO 

1 
02 a 15 de julho de 

2021 

TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Matrícula 1406 – 2° Ofício da PRM/Patos 

Desoneração 

(100%) 

em razão da 

PORTARIA 

PGR/MPF Nº 374 

(PGR-

00234283/2021) 

 

DJALMA GUSMÃO FEITOSA 

MATRÍCULA 1474 – 1º O 

 

FÍCIO DA PRM/PATOS 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00027975-2021| 

PORTARIA N° 143, DE 7 DE JULHO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, no exercício das atribuições previstas pelo 

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n.º 382/2015, bem como no exercício da delegação concedida pela Portaria 

PGR nº 740/2014, e de acordo com o que ficou deliberado na Reunião Extraordinária do Colégio de Procuradores da República com atuação no Estado 

da Paraíba realizada em 26/9/2014, RESOLVE: 

Art. 1ºDesignar os Procuradores da República para atuar em substituição do titular do 4° Ofício da PR/PB, conforme solicitado e 

especificado no Anexo I: 

Art. 2ºDeterminar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas, Coordenadoria Jurídica e de Documentação, Membros e 

Servidores interessados, para providências. 
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Art. 3°Determinar seja dado encaminhamento às informações para providências acerca do pagamento da gratificação por acumulação 

de ofícios. 

 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO 

 

ANEXO I 

 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

AFASTADO MOTIVO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO NOME – MATRÍCULA – OFÍCIO 

1 
9, 13 e 14 de julho 

de 2021 

RODOLFO ALVES SILVA 

Matrícula 827 - 4º Oficio da PR/PB 
ABONO PLANTÃO 

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA 

MATRÍCULA 1163 - 1º O 

 

FICIO DA PR/PB 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00027991-2021| 

PORTARIA Nº 140, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Designa servidores para exercerem a fiscalização do Contato nº 14/2017 

(SITECNET), para a contratação de empresa especializada a prestação de 

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC, NA MODALIDADE 

LOCAL, nas modalidades fixo para fixo e fixo para móvel, no âmbito da Unidade 

de João Pessoa, firmado entre a PR/PB e a empresa SITECNET INFORMÁTICA 

LTDA . 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, designado pela Portaria PRPB nº 150, de 

05 de dezembro de 2013, no uso da competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores relacionados conforme o anexo I, para o exercício de Fiscal Técnico/Setorial e Fiscal Técnico/Setorial 

Substituto e Fiscal Administrativo e Substituto do Contrato nº 14/2017 no âmbito da Procuradoria da República na Paraíba. 

Art. 2º. Para fins desta Portaria, a Chefia da SECGC ficará encarregada da Gestão do referido contrato. 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3 º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria PR/PB nº 237/2019, de 08 de julho de 2019, publicada 

no DMPF-e em 12 de julho de 2019. 

 

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO 

Secretário Estadual 

 

ANEXO I 

 

Designa servidores para fiscalização do CONTRATO Nº 14/2017 no âmbito das Unidades do MPF/PB. 

 

CONTRA 

TO N° 

CONTRA 

TADA 

OBJETO LOTAÇÃO FISCAL 

TÉCNICO/SETORIAL 

FISCAL 

TÉCNICO/SETORIAL 

SUBSTITUTO 

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 

SUBSTITUTO 

14/2017 SITECNET 

Prestação de 

SERVIÇO 

TELEFÔNICO 

FIXO 

COMUTADO – 

STFC, NA 

MODALIDADE 

LOCAL. 

 

PR-PB 

 

Carlos Daniel de Sales 

Mendes, ocupante do 

cargo de Analista do 

MPU/ Suporte e 

Infraestrutura, 

Matrícula 29435. 

 

Alex Batista Dias, 

ocupante do cargo de 

Técnico do 

MPU/Tecnologia da 

informação e 

comunicação,  

Matrícula 16776. 

Elder Gouveia de 

Araújo, ocupante do 

cargo de Técnico do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Administrativo/ 

Administração, 

matrícula nº 21.164-

8 

Maria Cristina 

Lemes Valini, 

ocupante do cargo de 

Técnico do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Administrativo/ 

Administração, 

matrícula nº 2698 
 

 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00027992-2021 | 

PORTARIA Nº 141, DE 7 DE JULHO DE 2021 
 

Designa servidores para exercerem a fiscalização do Contato nº 08/2020 

(SIMPRESS - EMERGENCIAL), para a prestação de serviço de impressão 

corporativa (OUTSOURCING), firmado entre a PR/PB e a empresa SIMPRESS 

COMÉRCIO E LOCAÇÃO E SERVIÇOS SA. 
 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, designado pela Portaria PRPB nº 150, de 

05 de dezembro de 2013, no uso da competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve: 



DMPF-e Nº 125/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: quarta-feira, 7 de julho de 2021 Publicação: quinta-feira, 8 de julho de 2021 38 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 1º. Designar os servidores relacionados conforme o anexo I, para o exercício de Fiscal Técnico/Setorial e Fiscal Técnico/Setorial 

Substituto e Fiscal Administrativo e Substituto do Contrato nº 08/2020 no âmbito da Procuradoria da República na Paraíba. 

Art. 2º. Para fins desta Portaria, a Chefia da SECGC ficará encarregada da Gestão do referido contrato. 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3 º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria PR/PB nº 133/2020, de 25 de agosto de 2020, 

publicada no DMPF-e em 22 de março de 2021. 

 

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO 

Secretário Estadual 

 

ANEXO I 

 

Designa servidores para fiscalização do CONTRATO Nº 08/2020 no âmbito das Unidades do MPF/PB. 

 

CONTR

ATO N° 

CONTRA 

TADA 

OBJETO LOTAÇÃO FISCAL 

TÉCNICO/SETO

RIAL 

FISCAL 

TÉCNICO/SETORI

AL SUBSTITUTO 

FISCAL 

ADMINISTRA

TIVO 

FISCAL 

ADMINIS  

TRATIVO 

SUBSTITUTO 

08/2020 SIMPRESS 

Prestação de 

serviço de 

impressão 

corporativa 

(OUTSOUR

CING). 

 

PR-PB 

 

Carlos Daniel de 

Sales Mendes, 

ocupante do cargo 

de Analista do 

MPU/ Suporte e 

Infraestrutura, 

Matrícula 29435. 

 

ALEX BATISTA 

DIAS, OCUPANTE 

DO CARGO DE 

TÉCNICO DO 

MPU/TECNOLOGI

A DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO, 

MATRÍCULA 

16776. 

Elder Gouveia 

de Araújo, 

ocupante do 

cargo de 

Técnico do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Administrativo/ 

Administração, 

matrícula nº 

21.164-8 

 

 

Maria Cristina 

Lemes Valini, 

ocupante do 

cargo de 

Técnico do 

MPU/Apoio 

Técnico-

Administrativo

/ 

Administração, 

matrícula nº 

2698 

 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066114-2021| 

PORTARIA Nº 488, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Concede folga compensatória por exercício de plantão à Procuradora da República 

MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES nos dias 28, 29 e 30 de 

julho de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 1º Conceder folga compensatória à Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES em 

virtude do exercício de plantão realizado nos dias abaixo indicados. 

 

MEMBRO PORTARIA PLANTÃO REALIZADO HORAS FOLGA HORAS 

Marina Filgueira de Carvalho Fernandes 
480/2020 e 881/220 01 a 04/08/2020 + 22 a 25/01/2021 48 28 e 29/07/2021 48 

881/2020 22 a 25/01/2021 24 30/07/2021 24 

 

Parágrafo Único. Excluir a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES da distribuição de 

todos os feitos e audiências nos dias 28, 29 e 30 de julho de 2021. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066506-2021| 

PORTARIA Nº 490, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Concede folga compensatória por exercício de plantão ao Procurador da 

República ANTONIO DO PASSO CABRAL no dia 30 de de julho de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, resolve: 
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Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República ANTONIO DO PASSO CABRAL em virtude do exercício de 

plantão realizado no dia abaixo indicado. 

 

MEMBRO PORTARIA PLANTÃO REALIZADO HORAS FOLGA HORAS 

Antonio do Passo Cabral 710/2020 17 a 20/11/2020 24 30/07/2021 24 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República ANTONIO DO PASSO CABRAL da distribuição de todos os feitos e audiências 

no dia 30 de julho de 2021. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066153-2021| 

PORTARIA Nº 491, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da 

PR-RJ no mês de julho de 2021conforme o disposto na Portaria PR-RJ Nº 

983/2014. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PR-RJ Nº 983/2014, resolve: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da PR/RJ no mês de julho de 2021, nos 

períodos a seguir indicados: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
Período de substituição 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

José Panoeiro 935 47º/7ª VFC Férias 07 a 12/07/21 Marta Anciães 1023 37º/7ª VFC 

José Schettino 906 30º/Consumidor Férias 26/07a 04/08/21 Claudio Gheventer 917 50º/Consumidor 

Gustavo Magno 1000 33º/Patrimônio Proc.-Chefe Substituto 19 a 28/07/21 M. Cristina Manella 627 31º/Educação 

 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066187-2021| 

PORTARIA Nº 493, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Concede folga compensatória por exercício de plantão à Procuradora da República 

ARIANE GUEBEL DE ALENCAR nos dias 07 e 08 de julho de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 1º Conceder folga compensatória à Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR em virtude do exercício de 

plantão realizado nos dias abaixo indicados. 

 

MEMBRO PORTARIA 
PLANTÃO 

REALIZADO 
HORAS FOLGA HORAS 

Ariane Guebel de Alencar 821/2020 02 a 05/12/2020 48 07 e 08/07/2021 48 

 

Parágrafo Único. Excluir a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR da distribuição de todos os feitos e 

audiências nos dias 07 e 08 de julho de 2021. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066217-2021| 

PORTARIA Nº 494, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Altera a Portaria PR-RJ Nº 476/2021 para modificar a designação do Procurador 

da República CLAUDIO GHEVENTER para atuar em substituição no 48º ofício 

da PR-RJ para o período de 02 a 11 de julho de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PR-RJ Nº 476/2021 (publicada no DMPF-e Nº - Administrativo, de 02 de julho de 2021, Página 34) que 
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designou o Procurador da República CLAUDIO GHEVENTER para atuar em substituição no 48º ofício da PR-RJ no período de 02 a 13 de julho de 

2021 e considerando solicitação do referido Procurador, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 476/2021 para modificar a designação do Procurador da República CLAUDIO GHEVENTER 

(50º Ofício/Consumidor) para atuar em substituição no ofício da Procuradora da República ANA PADILHA LUCIANO DE OLIVEIRA (48º 

ofício/Cidadania) para o período de 02 a 11 de julho de 2021. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00066229-2021| 

PORTARIA Nº 495, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Concede folga compensatória por exercício de plantão ao Procurador da 

República CLAUDIO GHEVENTER nos dias 09 e 10 de agosto de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 1º Conceder folga compensatória a Procurador da República em virtude do exercício de plantão realizado no dia abaixo indicado. 

 

MEMBRO PORTARIA PLANTÃO REALIZADO HORAS FOLGA HORAS 

Claudio Gheventer 480/2020 10 a 13 /08/2020 48 09 e 10/08/2021 48 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República CLAUDIO GHEVENTER da distribuição de todos os feitos e audiências nos 

dias 09 e 10 de agosto de 2021. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00020859-2021| 

PORTARIA N° 69, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

Trata-se de designação de substituição do 1ºofício da Procuradoria da República 

em Rondônia, referente ao mês de Julho/2021. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, no Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, todos de 25 de setembro de 2014, e na Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho 

de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República para atuar em substituição, inclusive na forma remota, conforme especificado no 

Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º Determinar seja dada ciência aos membros envolvidos, ao Núcleo de Gestão de Pessoas, à Coordenadoria Jurídica e de 

Documentação e às respectivas secretarias dos Ofícios. 

Art. 3º Tornar sem efeito qualquer disposição em contrário. 

 

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora-Chefe Substituta 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR TITULAR 

AFASTADO OU DESONERADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

RAPHAEL LUIS 

PEREIRA BEVILAQUA 
1421 

1º Ofício da 

PR/RO 
Férias 08 e 09/07/2021 

MURILO RAFAEL 

CONSTANTINO 
1585 

5º Ofício da 

PR/RO 

RAPHAEL LUIS 

PEREIRA BEVILAQUA 
1421 

1º Ofício da 

PR/RO 
Férias 12 a 14/07/2021 

GISELE DIAS DE 

OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 
1262 

6º Ofício da 

PR/RO 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00020860-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 6 DE JULHO DE 2021 
 

Na PORTARIA PR/RO nº 55, de 27de maio de 2021, publicada no DMPF-e nº 100/2021– ADMINISTRATIVO, pg. 44, de 01de 

junho de 2021, Considerando a solicitação feita através doRequerimentoPR-RO-00020584/2021. 

https://portal.mpf.mp.br/unico/integra/abrirArquivo.action?integra=58926225
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Onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR TITULAR AFASTADO OU 

DESONERADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

ITEM TITULAR MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

01 

RAPHAEL LUIS 

PEREIRA 

BEVILAQUA 

1421 
1° Ofício da 

PR/RO 
Férias 21/06 a 14/07/2021 

GISELE DIAS 

DE 

OLIVEIRA 

BLEGGI 

CUNHA 

1262 
6° Ofício da 

PR/RO 

 

Leia-se: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR TITULAR AFASTADO OU 

DESONERADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

ITEM TITULAR MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

01 

RAPHAEL LUIS 

PEREIRA 

BEVILAQUA 

1421 
1° Ofício da 

PR/RO 
Férias 21/06 a 07/07/2021 

GISELE DIAS 

DE 

OLIVEIRA 

BLEGGI 

CUNHA 

1262 
6° Ofício da 

PR/RO 

 

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora-Chefe Substituta 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00020968-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 7 DE JULHO DE 2021 

 

No anexo I da PORTARIA PR/RO nº 68, de 02 julho de 2021, publicada no DMPF-e nº 123/2021 – ADMINISTRATIVO, pg. 13, 

de 06 de julho de 2021: 

Onde se lê: 

 

ANEXO I 

 

ESCALA DE PLANTÃO DOS ASSESSORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

PERÍODO ASSESSORIA UNIDADE CELULAR DO PLANTÃO 

05/07/2021 à 11/07/2021 Hidekazo Guilherme Carvalho Oliveira Sousa Vilhena (69) 99205-6617 

12/07/2021 à 18/07/2021 Wilguem Dand Gonçalves Gomes Vilhena (69) 99205-6617 

19/07/2021 à 25/07/2021 Monica de Oliveira Gasparini Vilhena (69) 99205-6617 

26/07/2021 à 01/08/2021 Noel Ferreira da Silva Vilhena (69) 99205-6617 

02/08/2021 à 08/08/2021 Augusto Leon de Godoy Tavares Vilhena (69) 99205-6617 

 

Leia-se: 

 

ANEXO I 

 

ESCALA DE PLANTÃO DOS ASSESSORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

PERÍODO ASSESSORIA UNIDADE CELULAR DO PLANTÃO 

05/07/2021 à 11/07/2021 Hidekazo Guilherme Carvalho Oliveira Sousa Vilhena (69) 99334-9040 

12/07/2021 à 18/07/2021 Wilguem Dand Gonçalves Gomes Vilhena (69) 99334-9040 

19/07/2021 à 25/07/2021 Monica de Oliveira Gasparini Vilhena (69) 99334-9040 

26/07/2021 à 01/08/2021 Noel Ferreira da Silva Vilhena (69) 99334-9040 

02/08/2021 à 08/08/2021 Augusto Leon de Godoy Tavares Vilhena (69) 99334-9040 

 

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora-Chefe Substituta 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00029401-2021| 

PORTARIA Nº 311, DE 2 DE JULHO DE 2021 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Lucyana Marina Pepe Affonso 1195 
4º Ofício da 

PRM Blumenau 

Folgas 

compensatórias 
16.07 a 18.07.2021 Walmor Alves Moreira  552-5 

10º Ofício da 

PR/SC 

Lucyana Marina Pepe Affonso 1195 
4º Ofício da 

PRM Blumenau 
Férias 19.07 a 21.07.2021 Walmor Alves Moreira  552-5 

10º Ofício da 

PR/SC 

 

DANIEL RICKEN 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00029372-2021| 

PORTARIA Nº 312, DE 2 DE JULHO DE 2021 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Patrícia Muxfeldt 1021-9 
3º Ofício da PRM 

de Criciúma 
Férias 21.07 a 30.07.2021 Mário Roberto dos Santos 1340-4 

2º Ofício da PRM 

de Tubarão 

 

DANIEL RICKEN 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00029326-2021| 

PORTARIA Nº 320, DE 5 DE JULHO DE 2021 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de 05 de maio de 2017, o servidor Marcelo 

Gruber, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 9851, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2021 PR/SC, PGEA nº 1.33.000.001473/2021-61, celebrado entre a Procuradoria da República em Santa 

Catarina e a empresa Vigilância Triângulo Ltda., CNPJ nº 79.894.168/0001-48, cujo objeto é a prestação dos serviços de vigilância armada, a serem 

executados nas dependências da Procuradoria da República em Itajaí/SC. 

Art. 2º - O servidor acima será substituído(a) nos seus impedimentos legais pelo servidor Carlos Henrique Pereira Matte, Técnico do 

MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 6397. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MAXIMILIANO ELLER  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00082420-2021| 

PORTARIA Nº 293, DE 6 DE JULHO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria SG/MPF nº 110, de 6 de 

fevereiro de 2015, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial, na Procuradoria da República 

no Município de Itapeva: 

Fiscal Administrativo: Wlademir Gonçalves Barbosa, matrícula 24950; 

Fiscal Administrativo Substituto: Leornado Ribeiro de Carvalho, matrícula 24105; 

Fiscal Técnico: Leornado Ribeiro de Carvalho, matrícula 24105; 

Fiscal Técnico Substituto: Wlademir Gonçalves Barbosa, matrícula 24950; 

Instrumento Negocial: Contrato nº 31/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC, na modalidade de longa 

distância nacional (intra regional e inter-regional) e internacional, de fixo para fixo e fixo para móvel, por meio de linhas digitais e analógicas localizadas 

nas Unidades da Procuradoria da República no Estado de São Paulo localizadas na Capital e no Interior, a ser executado de forma contínua. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, incluindo as prorrogações que 

venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratos e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00082023-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADORA DA 

REPÚBLICA Karen Louise Jeanette Kahn, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Karen Louise Jeanette Kahn 693 PR-SP 29/05/2004 a 27/05/2009 26/07/2021 a 30/07/2021 30/06/2021 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe Substituta 
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